
 

 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos trabalhos desta 
Casa o VOTO DE PESAR pelo falecimento de EDSON BANDEIRA, 
em 20 de agosto do corrente ano. 

 
Senhor Presidente  

Com tristeza lamentamos o falecimento de EDSON BANDEIRA, aos 68 anos, um querido 

membro fiel da Igreja Universal do Reino de Deus há mais de 30 anos. Nascido na cidade de 

Campinas, em 21 de abril de 1957, chegou com seus pais em Santo André aos 5 anos de idade, 

e atualmente era residente da Vila Junqueira.  

Homem honrado, altamente ativo e capaz, adotou esta cidade como fonte de trabalho desde 

os 8 anos de idade onde realizava comércio de doces e serviços de engraxate, evoluindo para 

outras áreas de transportes e metalurgia. Trabalhou por 20 anos na empresa Mercedez Benz 

e já aposentado voltou-se novamente ao comércio de cosméticos para manter-se sempre em 

constante atividade.  

Casou-se com Izilda em 1978, ampliando a família com os filhos Eder e Fabio, e suas noras 

Renata e Gabriela, todos unidos pelo amor e pela fé. Sua convivência com a Igreja Universal 

fez com que desenvolvesse seu lado humanitário, em obras voltadas às pessoas, sendo muito 

conhecido entre todos pelo carisma e gentileza.  

Esperamos que a paz e a serenidade encontrem os corações de amigos e familiares, com nosso 

apoio e os meus sinceros sentimentos pela grande perda.  Em sua homenagem segue versículo 

Isaías 57:1-2 

“Perece o justo, e não há quem considere isso em seu coração; homens piedosos são tirados, 

e ninguém entende que o justo é levado antes que venha o mal. Ele entra na paz; 

descansarão nas suas camas, os que houverem andado na retidão.” 

 

  
 
REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, seja consignado em Ata dos trabalhos desta Casa 

o VOTO DE PESAR pelo falecimento de EDSON BANDEIRA, ocorrido em 20 de agosto do 

corrente ano.  

Dê Ciência à Família em luto, esposa Senhora Izilda e seus filhos e noras.  

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 26 de agosto de 2025. 

VEREADOR BISPO CELIO LOPES 
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